










 
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  
Praça Padre Alderigi, nº 216 - Centro  
CEP 37.775-000  
 

 

 

 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Santa Rita de Caldas/MG, 12 de dezembro de 2025. 

Ofício n° 298/2025 - RETIFICADO 
Do: Gabinete do Prefeito Municipal 
Assunto: Faz Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
Inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.546/0001-03 
 
Solicitação de Adesão a ATA de Registro de Preços – CARONA 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 168/2024 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2024 
 
 
Prezado Senhor Prefeito Municipal, Sidinei Resende Paiva 
Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos por meio deste consultar a disponibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços referente ao 
processo acima referenciado da empresa M UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, Inscrita no CNPJ 11.371.364/0001-02, com sede na 
cidade de SÃO JOÃO DEL REI, Estado de Minas  Gerais, conforme descrição relacionada na tabela abaixo com seus respectivos valores e 
quantidades: 
 
 

Dessa forma, solicitamos a vossa anuência como fornecedor desta ARP, para aquisição dos referidos itens da planilha acima/serviços na modalidade 
“CARONA”, com amparo no  Art. 86, §§3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 
 
Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

Edvan Lopes 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
CNPJ Nº 17.857.442/0001-51 

Nº Item: Descritivo: Quant. A Aderir:  Valor Unid.: Valor Total: 

01 Caderno Tipo Agenda 250  R$ 20,30 R$ 5.075,00 

02 Caderno Cartografia 1500 R$ 17,30 R$ 25.950,00 

03 Caderno Brochura  1600 R$ 10,28 R$ 16.448,00 

04 Caderno Brochurão 1500 R$ 13,09 R$ 19.635,00 

05 Lápis Cor  250  R$ 51,10 R$ 12.775,00 

06 Lápis Cor 600 R$ 17,10 R$ 10.260,00 

07 Lápis Preto Jumbo 300 R$ 3,60 R$ 1.080,00 

08 Lápis Preto Nº 02 700 R$ 2,40 R$ 1.680,00 

09 Borracha Branca 1500  R$ 2,20 R$ 3.300,00 

10 Apontador 600 R$ 6,20 R$ 3.720,00 

11 Cola Branca 600 R$ 5,30 R$ 3.180,00 

12 Gizão Cera Jumbo 250 R$ 12,30 R$ 3.075,00 

13 Tesoura 600  R$ 8,20 R$ 4.920,00 

14 Estojo de Lápis 335 R$ 12,30 R$ 4.187,00 

15 Massa de Modelar 250 R$ 8,80 R$ 2.200,00 

16 Canetinha Hidrocor 150 R$ 42,00 R$ 6.300,00 

17 Régua 30 cm Formas 150 R$ 5,00 R$ 750,00 

21 Tinta Guache 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

24 Caderno Capa Dura 195 R$ 35,30 R$ 6.883,50 

25 Caneta Marca Texto 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

32 Régua 30 cm Acrílica 125  R$ 4,58 R$ 572,50 

TOTAL 134.541,00 

MUNICIPIO DE SANTA RITA DE 
CALDAS:17857442000151

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE 
SANTA RITA DE CALDAS:17857442000151 
Dados: 2025.12.12 09:23:36 -03'00'
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SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Santa Rita de Caldas/MG, 12 de dezembro de 2025. 

Ofício n° 299/2025 - RETIFICADO 
Do: Gabinete do Prefeito Municipal 
Assunto: Faz Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços 
 
À EMPRESA 
M UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 
Inscrita no CNPJ sob o nº 11.371.364/0001-02 
 
Solicitação de Adesão a ATA de Registro de Preços – CARONA 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 168/2024 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES-MG 
 
Prezado Senhor Sócio Proprietário 
Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos por meio deste solicitar o “aceite” para a adesão à Ata de Registro de Preços referente ao 
processo acima referenciado da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES-MG, Inscrita no CNPJ 18.557.546/0001-03, com sede 
na cidade de CORONEL XAVIER CHAVES, Estado de Minas  Gerais, conforme descrição relacionada na tabela abaixo com seus respectivos 
valores e quantidades: 
 
 

Dessa forma, solicitamos a vossa anuência como fornecedor desta ARP, para aquisição dos referidos itens da planilha acima/serviços na modalidade 
“CARONA”, com amparo no  Art. 86, §§3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

 
Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

Edvan Lopes 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
CNPJ Nº 17.857.442/0001-51 

 

Nº Item: Descritivo: Quant. A Aderir:  Valor Unid.: Valor Total: 

01 Caderno Tipo Agenda 250  R$ 20,30 R$ 5.075,00 

02 Caderno Cartografia 1500 R$ 17,30 R$ 25.950,00 

03 Caderno Brochura  1600 R$ 10,28 R$ 16.448,00 

04 Caderno Brochurão 1500 R$ 13,09 R$ 19.635,00 

05 Lápis Cor  250  R$ 51,10 R$ 12.775,00 

06 Lápis Cor 600 R$ 17,10 R$ 10.260,00 

07 Lápis Preto Jumbo 300 R$ 3,60 R$ 1.080,00 

08 Lápis Preto Nº 02 700 R$ 2,40 R$ 1.680,00 

09 Borracha Branca 1500  R$ 2,20 R$ 3.300,00 

10 Apontador 600 R$ 6,20 R$ 3.720,00 

11 Cola Branca 600 R$ 5,30 R$ 3.180,00 

12 Gizão Cera Jumbo 250 R$ 12,30 R$ 3.075,00 

13 Tesoura 600  R$ 8,20 R$ 4.920,00 

14 Estojo de Lápis 335 R$ 12,30 R$ 4.187,00 

15 Massa de Modelar 250 R$ 8,80 R$ 2.200,00 

16 Canetinha Hidrocor 150 R$ 42,00 R$ 6.300,00 

17 Régua 30 cm Formas 150 R$ 5,00 R$ 750,00 

21 Tinta Guache 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

24 Caderno Capa Dura 195 R$ 35,30 R$ 6.883,50 

25 Caneta Marca Texto 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

32 Régua 30 cm Acrílica 125  R$ 4,58 R$ 572,50 

TOTAL 134.541,00 

MUNICIPIO DE SANTA RITA DE 
CALDAS:17857442000151

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SANTA 
RITA DE CALDAS:17857442000151 
Dados: 2025.12.12 09:25:23 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - prefeito@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

Coronel Xavier Chaves/MG, 12 de dezembro de 2025 

 

 

OFÍCIO Nº 603/2025 

 

 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 298/2025 

 

 

A/C: EXMO. Sr. EDVAN LOPES 

E-mail: licitacasrc@gmail.com 

 

 

Prezado, 

 

 

A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves/MG, por seu prefeito municipal, AUTORIZA a 

Adesão, por parte do Município de Santa Rita de Caldas MG, nos estritos limites da Lei Federal nº 14.133/2021, 

à Ata de Registro de Preços referente ao Processo Licitatório 168/2024, Pregão Presencial 79/2024, de objeto: 

Aquisição de material escolar para atender às necessidades de alunos e profissionais da educação da Escola 

Municipal "Sebastião Patrício Pinto" e do centro municipal de Educação Infantil "Primeiros Passos", conforme 

especificações dos itens constantes da Ata: 

 

LOTE 01 

Ordem Produto Marca Qtd Un 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Total (R$) 

1 
00000030580-CADERNO DE REGISTRO 

COTIDIANO (TIPO AGENDA) 
REFLEXO 250 UN 20,30 5.075,00 

2 
00000030581-CADERNO DE 

CARTOGRAFIA 
REFLEXO 1500 UN 17,30 25.950,00 

3 
00000030582-CADERNO BROCHURA 

PAUTADO 
REFLEXO 1600 UN 10,28 16.448,00 

4 
00000030583-CADERNO BROCHURÃO 

PAUTADO 200X275 MM 
REFLEXO 1500 UN 13,09 19.635,00 

5 
00000030584-LÁPIS DE COR COM 12 

CORES SORTIDAS 
MAPED 250 CX 51,10 12.775,00 

6 
00000030585-LÁPIS DE COR GRANDE 

COM 12 UNIDADES 
FABER CASTELL 600 CX 17,10 10.260,00 

7 
00000030586-LÁPIS PRETO JUMBO, 

TRIANGULAR 
FABER CASTELL 300 UN 3,60 1.080,00 

8 
00000030587-LÁPIS PRETO Nº. 2, 

TRIANGULAR, PARA USO GERAL 
FABER CASTELL 700 UN 2,40 1.680,00 

mailto:prefeito@coronelxavierchaves.mg.gov.br
mailto:licitacasrc@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - prefeito@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

9 
00000030588-BORRACHA BRANCA 

ESCOLAR EXTRA MACIA E SUAVE 
MERCUR 1500 UN 2,20 3.300,00 

10 
00000030589-APONTADOR COM 

RESERVATÓRIO, COM FURO CÔNICO 
ECOPLAST 600 UN 6,20 3.720,00 

11 
00000030590-COLA PLÁSTICA, BRANCA, 

LAVÁVEL, NÃO TÓXICO 
COMPACTOR 600 UN 5,30 3.180,00 

12 00000030591-GIZÃO DE CERA JUMBO ACRILEX 250 CX 12,30 3.075,00 

13 00000030592-TESOURA ESCOLAR CIS 600 UN 8,20 4.920,00 

14 00000030593-ESTOJO DE LÁPIS PRÓPRIA 335 UN 12,30 4.120,50 

15 
00000030594-MASSA DE MODELAR; 

VOLUME: CAIXA COM 6 UNIDADE 
ACRILEX 250 CX 8,80 2.200,00 

16 
00000030595-CANETINHA HIDROCOR 

GRANDE 
COMPACTOR 150 CX 42,00 6.300,00 

17 
00000030596-RÉGUA DE 30 CM COM 

FORMAS GEOMÉTRICAS 
ECOPLAST 150 UN 5,00 750,00 

21 
00000030630-TINTA GUACHE, COM 06 

CORES, VIVAS E MISCÍVEIS 
ACRILEX 300 CAIXA 8,00 2.400,00 

LOTE 02 

Ordem Produto Marca Qtd Un 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Total (R$) 

24 
00000030602-CADERNO CAPA DURA: 

FORMATO 200 X 275 MM 
REFLEXO 195 UN 35,30 6.883,50 

25 00000030603-CANETA MARCA-TEXTO CIS 50 UN 3,00 150,00 

32 
00000030610-RÉGUA: RÉGUA ACRÍLICA 

30CM 
ECOPLAST 125 UN 4,58 572,50 

VALOR TOTAL GERAL: R$ 134.474,50 

 

Na oportunidade informo-lhe que a detentora do registro é a empresa M UNIFORMES INDUSTRIA E 

COMÉRCIO EIRELLI, CNPJ 11.371.634/0001-02, com sede na Rua Santa Tereza, nº 133, Centro, São João 

del-Rei /MG, CEP: 36.300-114. 

Sendo assim, oriento-lhes a formalizar consulta à aludida empresa com vistas à possibilidade de 

contratação por parte do Município de Santa Rita de Caldas MG, bem como para a remessa de documentação de 

habilitação atualizada. 

 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.  

 

Cordialmente, 

 

 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 

SIDINEI RESENDE 
PAIVA:06406301625

Assinado de forma digital por 
SIDINEI RESENDE 
PAIVA:06406301625 
Dados: 2025.12.12 11:24:03 -03'00'

mailto:prefeito@coronelxavierchaves.mg.gov.br


UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Rua Dentista Carlos Batista Filho, n° 140 - Matozinhos São João del Rei – MG 

CNPJ: 11.371.364/0001-02 Insc. Est.: 0015101510033 
Tel.: (32) 3373-4747 / 9 9922-7674 E-mail: mariotrindade@gmail.com 

 
 

 

SÃO JOÃO DEL-REI/MG, 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 299/2025 para Prefeitura Municipal de Santa Rita de 

Caldas/MG  

Assunto:   ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Ilm°. Sr.  Edvan Lopes 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas   

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito,  

 

A empresa M UNIFORMES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, portadora do CNPJ n° 

11.371.364/0001-02, localizada na Rua Santa Teresa, n° 133 – Bairro Centro, na cidade 

de São João del-Rei/MG, vem por meio deste formalizar o interesse e aceitação em ser 

contratada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas/MG referente a adesão 

Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

N° 168/2024 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 79/2024. 

 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e enviamos a 

documentação para a formalização do contrato.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________  

MÁRIO LÚCIO TRINDADE 

SÓCIO PROPRIETÁRIO  

M- 8.627.262  

001.804.886-27  

M UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  

 11.371.364/0001-02  

 

M UNIFORMES 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
LTDA:11371364
000102

Assinado de forma 
digital por M 
UNIFORMES INDUSTRIA 
E COMERCIO 
LTDA:11371364000102 
Dados: 2025.12.12 
11:58:41 -03'00'



 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

_____________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderigi, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000  

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR  

Pelo presente instrumento, de um lado: 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.857.442/0001-51, com sede à PRAÇA PADRE ALDERIGI, 216 – CENTRO – SANTA 

RITA DE CALDAS/MG, neste ato representado por EDVAN LOPES, PREFEITO 

MUNICIPAL, doravante denominado "Órgão Não Participante", 

e, de outro lado: 

M UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.371.3640001-02, com sede à RUA TEREZA, 133 – CENTRO – CEP: 36300-114, EM 

SÃO JOÃO DEL REI, ESTADO DE MINAS GERAIS, representada por MÁRIO LÚCIO 

TRINDADE, REPRESENTANTE LEGAL, INSCRITO NO CPF Nº 001.804...27, doravante 

denominada "Fornecedor", 

celebram o presente Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e 

condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a adesão do Órgão Não Participante à Ata de 

Registro de Preços, firmada em 17.12.2024, resultante do Pregão Presencial nº 79/2024, cujo 

objeto é a contratação de empresa OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO para o registro 

de preços para futura e eventual aquisição de material escolar, conforme as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Caldas/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A aquisição será realizada conforme as especificações técnicas, quantidades, prazos, 

condições  e demais exigências constantes na Ata de Registro de Preços, que passa a integrar 

este Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

Este Termo terá validade até a expiração da Ata de Registro de Preços, ou até o 

cumprimento integral do objeto contratado, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 



 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

_____________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderigi, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo Órgão Não Participante diretamente ao Fornecedor, 

após a execução dos serviços e conforme os termos pactuados na Ata de Registro de Preços, 

mediante apresentação de nota fiscal atestada e outros documentos exigidos. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

As partes se comprometem a cumprir as obrigações estipuladas na Ata de Registro de 

Preços original e nos contratos dela decorrentes, respondendo por seus atos e omissões nos 

limites da legislação aplicável. 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Aplicam-se ao presente Termo todas as disposições da Ata de Registro de Preços, 

seus anexos e demais documentos do processo licitatório. 

2. O Fornecedor declara estar ciente e de acordo com os termos ora estabelecidos, 

comprometendo-se a executar os serviços com a qualidade e prazos exigidos. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo em DUAS vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

SANTA RITA DE CALDAS/MG 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

EDVAN LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE SANTA RITA DE CALDAS 

 

MARIO LÚCIO TRINDADE 

REPRESENTANTE LEGAL 

M UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

 

                              

 

MUNICIPIO DE SANTA RITA 
DE CALDAS:17857442000151

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE 
SANTA RITA DE CALDAS:17857442000151 
Dados: 2025.12.12 13:02:53 -03'00'

M UNIFORMES 
INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA:11371364000102

Assinado de forma digital por M 
UNIFORMES INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA:11371364000102 
Dados: 2025.12.15 14:50:30 -03'00'


